
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Excelentíssimo Senhor 
VILMAR DUTRA 
M. D. Presidente da Câmara de Vereadores
CRISSIUMAL – RS. 
 
 
 PROPISIÇÃO – MODALIDE 
 
 O Vereador ELIZERIO ESPANHOL, 
requer que Vossa Excelência encaminhe ofício ao Poder Executivo da presente indicação, nos 
termos do art. 96, caput, § único, do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de 
Crissiumal: 
 
 - Considerando a grave crise enfrent

diretamente os produtores rurais do município de Crissiumal;

 - Considerando que os custos de produção têm se elevado significativamente, 

reduzindo a margem de lucro e colocando em risco a continuidade das ativid

agropecuárias; 

 - Considerando que a cadeia do leite possui grande relevância econômica e social 

para o município, sendo fonte de renda e sustento de inúmeras famílias;

 - Considerando que a manutenção do plantel e o custeio das atividades dependem de

incentivos que possam minimizar os impactos do atual cenário econômico;

 Solicita ao Poder Executivo Municipal que

financeiro aos produtores de leite de Crissiumal, no valor de R$ 0,02 (dois centavos) por litro 

de leite produzido, conforme volume comprovado por meio de

regulamentado pela administração municipal.

 O incentivo proposto tem por finalidade

condições mínimas para a continuidade da atividade

plantel e da sustentabilidade das propriedades rurais.

 Diante da relevância social e econômica da medida,

Poder Executivo para análise, viabilidade e eventual implementação do referido a
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Município de CRISSIUMAL 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

M. D. Presidente da Câmara de Vereadores 

MODALIDE – PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 

O Vereador ELIZERIO ESPANHOL, com assento nesta Casa, que esta subscreve, 
requer que Vossa Excelência encaminhe ofício ao Poder Executivo da presente indicação, nos 
termos do art. 96, caput, § único, do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de 

a grave crise enfrentada pelo setor leiteiro, que vem impactando 

diretamente os produtores rurais do município de Crissiumal; 

que os custos de produção têm se elevado significativamente, 

reduzindo a margem de lucro e colocando em risco a continuidade das ativid

que a cadeia do leite possui grande relevância econômica e social 

para o município, sendo fonte de renda e sustento de inúmeras famílias; 

que a manutenção do plantel e o custeio das atividades dependem de

incentivos que possam minimizar os impactos do atual cenário econômico; 

ao Poder Executivo Municipal que estude a possibilidade de conceder auxílio 

financeiro aos produtores de leite de Crissiumal, no valor de R$ 0,02 (dois centavos) por litro 

, conforme volume comprovado por meio de nota fiscal

regulamentado pela administração municipal. 

O incentivo proposto tem por finalidade auxiliar no custeio da produção

condições mínimas para a continuidade da atividade e contribuindo para a manutenção do 

e da sustentabilidade das propriedades rurais. 

Diante da relevância social e econômica da medida, solicita-se especial atenção do 

para análise, viabilidade e eventual implementação do referido a

Crissiumal, 11 de dezembro de 2025. 

      ELIZERIO SANTOS ESPANHOL 
                                                            VEREADOR - PL 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

nesta Casa, que esta subscreve, 
requer que Vossa Excelência encaminhe ofício ao Poder Executivo da presente indicação, nos 
termos do art. 96, caput, § único, do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de 

ada pelo setor leiteiro, que vem impactando 

que os custos de produção têm se elevado significativamente, 

reduzindo a margem de lucro e colocando em risco a continuidade das atividades 

que a cadeia do leite possui grande relevância econômica e social 

que a manutenção do plantel e o custeio das atividades dependem de 

estude a possibilidade de conceder auxílio 

financeiro aos produtores de leite de Crissiumal, no valor de R$ 0,02 (dois centavos) por litro 

nota fiscal, a ser 

auxiliar no custeio da produção, garantindo 

manutenção do 

se especial atenção do 

para análise, viabilidade e eventual implementação do referido auxílio. 
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